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ATOS OFICIAIS PODER 
EXECUTIVO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LAGOA 
GRANDE - PE 

Portaria Nº 305/2016. 

Exonera servidor do cargo em Comissão da 
Administração Direta que especifica. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE LAGOA GRANDE, 

ESTADO DE PERNAMBUCO, no uso de suas 

atribuições legais,  

RESOLVE: 

Art. 1º - Exonerar o(a) servidor(a) Sr.(a). JOSEMAR 

BARBOSA do cargo de Coordenador Municipal, nível 

VI, em provimento comissionado, lotado(a) na 

Secretaria de Infraestrutura e Meio Ambiente – 

SEIMA. 

Art. 2º - Estabelecer que esta portaria entre em 

vigor, na data de sua assinatura, revogando-se todas 

as disposições em sentido contrário. 

Lagoa Grande - PE, 07 de outubro de 2016. 

DHONIKSON DO NASCIMENTO AMORIM 

Prefeito do Município 

Portaria Nº 306/2016. 

Exonera servidor do cargo em Comissão da 
Administração Direta que especifica. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE LAGOA GRANDE, 

ESTADO DE PERNAMBUCO, no uso de suas 

atribuições legais,  

RESOLVE: 

Art. 1º - Exonerar o(a) servidor(a) Sr.(a). FERNANDA 

GABRIELA DE ARAÚJO MARINS do cargo de 

Coordenador Municipal, nível IV, em provimento 

comissionado, lotado(a) na Secretaria de 

Infraestrutura e Meio Ambiente – SEIMA. 

Art. 2º - Estabelecer que esta portaria entre em 

vigor, na data de sua assinatura, revogando-se todas 

as disposições em sentido contrário. 

Lagoa Grande - PE, 07 de outubro de 2016. 

DHONIKSON DO NASCIMENTO AMORIM 

Prefeito do Município 

Portaria Nº 307/2016. 

Exonera servidor do cargo em Comissão da 
Administração Direta que especifica. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE LAGOA GRANDE, 

ESTADO DE PERNAMBUCO, no uso de suas 

atribuições legais,  
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RESOLVE: 

Art. 1º - Exonerar o(a) servidor(a) Sr.(a). ROZENILDA 

DE ARAÚJO COELHO GOMES do cargo de 

Coordenador Municipal, nível VI, em provimento 

comissionado, lotado(a) na Secretaria de 

Infraestrutura e Meio Ambiente – SEIMA. 

Art. 2º - Estabelecer que esta portaria entre em 

vigor, na data de sua assinatura, revogando-se todas 

as disposições em sentido contrário. 

Lagoa Grande - PE, 07 de outubro de 2016. 

DHONIKSON DO NASCIMENTO AMORIM 

Prefeito do Município 

Portaria Nº 309/2016. 

Exonera servidor do cargo em Comissão da 
Administração Direta que especifica. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE LAGOA GRANDE, 

ESTADO DE PERNAMBUCO, no uso de suas 

atribuições legais,  

RESOLVE: 

Art. 1º - Exonerar o(a) servidor(a) Sr.(a). DENIGLECE 

DE LIMA BORGES do cargo de Coordenador 

Municipal, nível IV, em provimento comissionado, 

lotado(a) na Secretaria de Agricultura e 

Desenvolvimento do Interior – SEADI. 

Art. 2º - Estabelecer que esta portaria entre em 

vigor, na data de sua assinatura, revogando-se todas 

as disposições em sentido contrário. 

Lagoa Grande - PE, 17 de outubro de 2016. 

DHONIKSON DO NASCIMENTO AMORIM 

Prefeito do Município 

Portaria Nº 310/2016. 

Exonera servidor do cargo em Comissão da 
Administração Direta que especifica. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE LAGOA GRANDE, 

ESTADO DE PERNAMBUCO, no uso de suas 

atribuições legais,  

RESOLVE: 

Art. 1º - Exonerar o(a) servidor(a) Sr.(a). 

FRANSUENIO SOUZA DA SILVA do cargo de 

Coordenador Municipal, nível I, em provimento 

comissionado, lotado(a) na Secretaria de Educação – 

SEDUC. 

Art. 2º - Estabelecer que esta portaria entre em 

vigor, na data de sua assinatura, revogando-se todas 

as disposições em sentido contrário. 

Lagoa Grande - PE, 17 de outubro de 2016. 

DHONIKSON DO NASCIMENTO AMORIM 

Prefeito do Município 

Portaria Nº 311/2016. 

Exonera servidor do cargo em Comissão da 
Administração Direta que especifica. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE LAGOA GRANDE, 

ESTADO DE PERNAMBUCO, no uso de suas 

atribuições legais,  

RESOLVE: 

Art. 1º - Exonerar o(a) servidor(a) Sr.(a). JORGE 

MNDES GONCALVES do cargo de Coordenador 

Municipal, nível I, em provimento comissionado, 

lotado(a) na Secretaria de Educação – SEDUC. 

Art. 2º - Estabelecer que esta portaria entre em 

vigor, na data de sua assinatura, revogando-se todas 

as disposições em sentido contrário. 

Lagoa Grande - PE, 17 de outubro de 2016. 

DHONIKSON DO NASCIMENTO AMORIM 

Prefeito do Município 

Portaria Nº 312/2016. 

Exonera servidor do cargo em Comissão da 
Administração Direta que especifica. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE LAGOA GRANDE, 

ESTADO DE PERNAMBUCO, no uso de suas 

atribuições legais,  

RESOLVE: 

Art. 1º - Exonerar o(a) servidor(a) Sr.(a). CARMELITA 

RACKELYNY SIQUEIRA DA SILVA do cargo de Diretor 
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de Desenvolvimento Esporte, Turismo e Cultura, em 

provimento comissionado, lotado(a) na Secretaria 

de Orçamento, Planejamento e Gestão – SEOPLAG. 

Art. 2º - Estabelecer que esta portaria entre em 

vigor, na data de sua assinatura, revogando-se todas 

as disposições em sentido contrário. 

Lagoa Grande - PE, 17 de outubro de 2016. 

DHONIKSON DO NASCIMENTO AMORIM 

Prefeito do Município 

Portaria Nº 313/2016. 

Exonera servidor do cargo em Comissão da 
Administração Direta que especifica. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE LAGOA GRANDE, 

ESTADO DE PERNAMBUCO, no uso de suas 

atribuições legais,  

RESOLVE: 

Art. 1º - Exonerar o(a) servidor(a) Sr.(a). GEANE 

MORAIS DA SILVA do cargo de Coordenador 

Municipal, nível V, em provimento comissionado, 

lotado(a) na Secretaria de Governo – SEGOV. 

Art. 2º - Estabelecer que esta portaria entre em 

vigor, na data de sua assinatura, revogando-se todas 

as disposições em sentido contrário. 

Lagoa Grande - PE, 17 de outubro de 2016. 

DHONIKSON DO NASCIMENTO AMORIM 

Prefeito do Município 

Portaria Nº 314/2016. 

Exonera servidor do cargo em Comissão da 
Administração Direta que especifica. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE LAGOA GRANDE, 

ESTADO DE PERNAMBUCO, no uso de suas 

atribuições legais,  

RESOLVE: 

Art. 1º - Exonerar o(a) servidor(a) Sr.(a). AMADEU 

DA SILVA SANTOS do cargo de Ouvidor, em 

provimento comissionado, lotado(a) na Secretaria 

de Governo – SEGOV. 

Art. 2º - Estabelecer que esta portaria entre em 

vigor, na data de sua assinatura, revogando-se todas 

as disposições em sentido contrário. 

Lagoa Grande - PE, 17 de outubro de 2016. 

DHONIKSON DO NASCIMENTO AMORIM 

Prefeito do Município 

Portaria Nº 315/2016. 

Exonera servidor do cargo em Comissão da 
Administração Direta que especifica. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE LAGOA GRANDE, 

ESTADO DE PERNAMBUCO, no uso de suas 

atribuições legais,  

RESOLVE: 

Art. 1º - Exonerar o(a) servidor(a) Sr.(a). PATRICIA 

DA SILVA do cargo de Coordenador Municipal, nível 

VI, em provimento comissionado, lotado(a) na 

Secretaria de Orçamento, Planejamento e Gestão – 

SEOPLAG. 

Art. 2º - Estabelecer que esta portaria entre em 

vigor, na data de sua assinatura, revogando-se todas 

as disposições em sentido contrário. 

Lagoa Grande - PE, 17 de outubro de 2016. 

DHONIKSON DO NASCIMENTO AMORIM 

Prefeito do Município 

Portaria Nº 316/2016. 

Exonera servidor do cargo em Comissão da 
Administração Direta que especifica. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE LAGOA GRANDE, 

ESTADO DE PERNAMBUCO, no uso de suas 

atribuições legais,  

RESOLVE: 

Art. 1º - Exonerar o(a) servidor(a) Sr.(a). EVELYNE 

DHAIANE GOMES MARQUES do cargo de 

Coordenador Municipal, nível IV, em provimento 

comissionado, lotado(a) na Secretaria de 

Orçamento, Planejamento e Gestão – SEOPLAG. 
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Art. 2º - Estabelecer que esta portaria entre em 

vigor, na data de sua assinatura, revogando-se todas 

as disposições em sentido contrário. 

Lagoa Grande - PE, 17 de outubro de 2016. 

DHONIKSON DO NASCIMENTO AMORIM 

Prefeito do Município 

 

 

ESTA EDIÇÃO CONTÉM 04 PÁGINA(S) 

 

DIÁRIO OFICIAL ! DIÁRIO OFICIAL ! DIÁRIO OFICIAL ! 
DIÁRIO OFICIAL ! DIÁRIO OFICIAL ! DIÁRIO OFICIAL ! 
DIÁRIO OFICIAL ! DIÁRIO OFICIAL ! DIÁRIO OFICIAL ! 
DIÁRIO OFICIAL ! DIÁRIO OFICIAL ! DIÁRIO OFICIAL ! 
DIÁRIO OFICIAL ! DIÁRIO OFICIAL ! DIÁRIO OFICIAL ! 
DIÁRIO OFICIAL ! DIÁRIO OFICIAL ! DIÁRIO OFICIAL ! 
DIÁRIO OFICIAL ! DIÁRIO OFICIAL ! DIÁRIO OFICIAL ! 
DIÁRIO OFICIAL ! DIÁRIO OFICIAL ! DIÁRIO OFICIAL ! 
DIÁRIO OFICIAL ! DIÁRIO OFICIAL ! DIÁRIO OFICIAL ! 
DIÁRIO OFICIAL ! DIÁRIO OFICIAL ! DIÁRIO OFICIAL ! 

DIÁRIO OFICIAL ! DIÁRIO OFICIAL ! DIÁRIO OFICIAL ! 
DIÁRIO OFICIAL ! DIÁRIO OFICIAL ! DIÁRIO OFICIAL ! 
DIÁRIO OFICIAL ! DIÁRIO OFICIAL ! DIÁRIO OFICIAL ! 
DIÁRIO OFICIAL ! DIÁRIO OFICIAL ! DIÁRIO OFICIAL ! 
DIÁRIO OFICIAL ! DIÁRIO OFICIAL ! DIÁRIO OFICIAL ! 
DIÁRIO OFICIAL ! DIÁRIO OFICIAL ! DIÁRIO OFICIAL ! 
DIÁRIO OFICIAL ! DIÁRIO OFICIAL ! DIÁRIO OFICIAL ! 
DIÁRIO OFICIAL ! DIÁRIO OFICIAL ! DIÁRIO OFICIAL ! 
DIÁRIO OFICIAL ! DIÁRIO OFICIAL ! DIÁRIO OFICIAL ! 
DIÁRIO OFICIAL ! DIÁRIO OFICIAL ! DIÁRIO OFICIAL ! 
DIÁRIO OFICIAL ! DIÁRIO OFICIAL ! DIÁRIO OFICIAL ! 
DIÁRIO OFICIAL ! DIÁRIO OFICIAL ! DIÁRIO OFICIAL ! 
DIÁRIO OFICIAL ! DIÁRIO OFICIAL ! DIÁRIO OFICIAL ! 
DIÁRIO OFICIAL ! DIÁRIO OFICIAL ! DIÁRIO OFICIAL ! 
DIÁRIO OFICIAL ! DIÁRIO OFICIAL ! DIÁRIO OFICIAL ! 
DIÁRIO OFICIAL ! DIÁRIO OFICIAL ! DIÁRIO OFICIAL ! 
DIÁRIO OFICIAL ! DIÁRIO OFICIAL ! DIÁRIO OFICIAL ! 
DIÁRIO OFICIAL ! DIÁRIO OFICIAL ! DIÁRIO OFICIAL ! 
DIÁRIO OFICIAL ! DIÁRIO OFICIAL ! DIÁRIO OFICIAL ! 
DIÁRIO OFICIAL ! DIÁRIO OFICIAL ! DIÁRIO OFICIAL ! 
DIÁRIO OFICIAL ! DIÁRIO OFICIAL ! DIÁRIO OFICIAL ! 
DIÁRIO OFICIAL ! DIÁRIO OFICIAL ! DIÁRIO OFICIAL ! 
DIÁRIO OFICIAL ! DIÁRIO OFICIAL ! DIÁRIO OFICIAL ! 
DIÁRIO OFICIAL ! DIÁRIO OFICIAL ! DIÁRIO OFICIAL ! 
DIÁRIO OFICIAL ! DIÁRIO OFICIAL ! DIÁRIO OFICIAL ! 
DIÁRIO OFICIAL ! DIÁRIO OFICIAL ! DIÁRIO OFICIAL ! 
DIÁRIO OFICIAL ! DIÁRIO OFICIAL ! DIÁRIO OFICIAL ! 
DIÁRIO OFICIAL ! DIÁRIO OFICIAL ! DIÁRIO OFICIAL ! 
DIÁRIO OFICIAL ! DIÁRIO OFICIAL ! DIÁRIO OFICIAL ! 
DIÁRIO OFICIAL ! DIÁRIO OFICIAL ! DIÁRIO OFICIAL ! 
DIÁRIO OFICIAL ! DIÁRIO OFICIAL ! DIÁRIO OFICIAL ! 
DIÁRIO OFICIAL ! DIÁRIO OFICIAL ! DIÁRIO OFICIAL ! 
DIÁRIO OFICIAL ! DIÁRIO OFICIAL ! DIÁRIO OFICIAL ! 
DIÁRIO OFICIAL ! DIÁRIO OFICIAL ! DIÁRIO OFICIAL ! 
DIÁRIO OFICIAL ! DIÁRIO OFICIAL ! DIÁRIO OFICIAL ! 
DIÁRIO OFICIAL ! DIÁRIO OFICIAL ! DIÁRIO OFICIAL ! 
DIÁRIO OFICIAL ! DIÁRIO OFICIAL ! DIÁRIO OFICIAL ! 
DIÁRIO OFICIAL ! DIÁRIO OFICIAL ! DIÁRIO OFICIAL ! 
DIÁRIO OFICIAL ! DIÁRIO OFICIAL ! DIÁRIO OFICIAL ! 
DIÁRIO OFICIAL ! DIÁRIO OFICIAL ! DIÁRIO OFICIAL ! 
DIÁRIO OFICIAL ! DIÁRIO OFICIAL ! DIÁRIO OFICIAL ! 
DIÁRIO OFICIAL ! DIÁRIO OFICIAL ! DIÁRIO OFICIAL ! 
DIÁRIO OFICIAL ! DIÁRIO OFICIAL ! DIÁRIO OFICIAL ! 
DIÁRIO OFICIAL ! DIÁRIO OFICIAL ! DIÁRIO OFICIAL ! 
DIÁRIO OFICIAL ! DIÁRIO OFICIAL ! DIÁRIO OFICIAL ! 
DIÁRIO OFICIAL ! DIÁRIO OFICIAL ! DIÁRIO OFICIAL ! 
DIÁRIO OFICIAL ! DIÁRIO OFICIAL ! DIÁRIO OFICIAL ! 


